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PROJETO DE LEI No       , DE 2008
(Do Sr. JOÃO PAULO CUNHA)

Altera a Lei n.º 9.029, de 13 de abril de 
1995, que Proíbe a exigência de atestados de 
gravidez  e  esterilização,  e  outras  práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais ou 
de  permanência  da  relação  jurídica  de 
trabalho,  e  dá  outras  providências,  a  fim  de 
dispor sobre a discriminação ou privilégios nos 
contratos de trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os  arts. 1º, 3º e 4º da Lei n.º 9.029, de 13 de abril de 
1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º  Fica  proibida  a  adoção  de  qualquer  prática 
discriminatória e limitativa ou privilégio para efeito de acesso  
a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de:

I – sexo;
II – origem;
III – raça;
IV – cor;
V – estado civil;
VI – situação familiar, 
VII – idade, ressalvadas as hipóteses de proteção ao  

menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição  
Federal;

VIII – credo religioso; *
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IX – opção sexual;
X – convicções políticas ou ideológicas;
XI – deficiência ou doença crônica;
XII – filiação sindical.
§  1º  Não se  considera  discriminação ou privilégio  a 

adoção de medida baseada num dos fatores indicados nos 
incisos deste artigo, sempre que houver previsão legal ou  
justificativa fundamentada por razões de segurança, saúde,  
exigências  profissionais  ou  circunstâncias  específicas  da 
respectiva atividade. 

§ 2º Não se considera discriminação ou privilégio a  
adoção  de  medida  que  beneficie  certos  grupos 
desfavorecidos, com o objetivo de garantir o exercício dos 
direitos  ou  para  corrigir  situação  de  desigualdade  no 
ambiente de trabalho ou na vida em sociedade.

§  3º  As  exceções  previstas  nos  §§  1º  e  2º  deste 
artigo somente serão admitidas se presente a razoabilidade 
e nos limites necessários ao fim a que se destina a medida.

§  4º  Aquele  que  alegar  discriminação  deve 
fundamentá-la  e  indicar  concretamente  os  fatos  e  o  
trabalhador  ou  trabalhadores  em  relação  aos  quais  se  
considera discriminado, quando possível.

§ 5º Constitui discriminação a candidato ao emprego 
ou  ao  trabalhador  o  assédio,  assim  considerado  todo 
comportamento indesejado e desproporcional  à respectiva 
atividade profissional, com o objetivo ou efeito de afetar a  
dignidade  da  pessoa  ou  criar  um  ambiente  intimidativo,  
hostil, degradante ou humilhante.” (NR)

...............................................................................

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as 
infrações do disposto nesta lei são passíveis das seguintes  
cominações:

I – multa administrativa de dez vezes o valor do maior 
salário  pago pelo empregador,  elevado em cinqüenta  por 
cento em caso de reincidência;

II  – proibição de obter  empréstimo ou financiamento  
junto a instituições financeiras oficiais;
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III  –  reparação  dos  danos  morais  sofridos  pelo 
trabalhador.

Parágrafo único. A discriminação ocorrida no acesso 
ao  emprego  não  gera  a  obrigatoriedade  do  contrato  de 
trabalho,  resolvendo-se  em  indenização  por  dano 
moral.” (NR)

“Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, nos moldes desta lei, faculta ao empregado 
optar entre:

I – a reintegração ao emprego e a sua estabilidade no  
emprego pelo prazo de seis meses,  mediante pagamento  
das  remunerações  devidas,  corrigidas  monetariamente,  
acrescidas dos juros legais;

II  –  a  percepção,  em  dobro,  da  remuneração  do  
período  de  afastamento,  corrigida  monetariamente  e 
acrescida dos juros legais.” (NR)

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  edição  da  Lei  n.º  9.029,  de  13  de  abril  de  1995, 
representou um marco no combate a discriminação no acesso ao mercado de 
trabalho e na manutenção do emprego.

Porém, passados 13 anos de sua promulgação e tendo em 
vista que ela visava, em grande parte, a questão da discriminação em razão de 
gravidez  das  trabalhadoras,  é  urgente  que  essa  lei  seja  complementada  e 
atualizada, conforme as situações de discriminação e privilégios no acesso e na 
manutenção do emprego surgidas deste então.

Assim, às situações de discriminação por motivo de sexo, 
origem,  domicílio,  raça,  cor,  estado  civil,  situação  familiar,  idade,  sugerimos 
acrescentar à Lei n.º 9.029, de 2005, as relativas à opção sexual, às convicções 
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políticas ou ideológicas, à deficiência, à doença crônica, à religião ou à filiação 
sindical.

Essas  novas  hipóteses   estão  em  consonância  com  a 
Convenção n.º 111, sobre a Discriminação em matéria de Emprego e Profissão, 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT, ratificada pelo Brasil em 1968. 

O  art.  1º  dessa  Convenção  determina  que  o  termo 
discriminação compreende:

“a) Toda a distinção, exclusão ou preferência fundada  
na  raça,  cor,  sexo,  religião,  opinião  política,  ascendência  
nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou  
alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em 
matéria de emprego ou profissão;

b) Toda e qualquer distinção, exclusão ou preferência  
que  tenha  por  efeito  destruir  ou  alterar  a  igualdade  de 
oportunidades ou de tratamento em matéria de emprego ou 
profissão, que poderá ser especificada pelo Estado Membro 
interessado  depois  de  consultadas  as  organizações  
representativas de patrões e trabalhadores,  quando estas 
existam, e outros organismos adequados.”

Determina ainda a Convenção que as distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para determinado emprego 
não são consideradas como discriminação.

Essas  determinações  são  bastante  amplas  pois  não  se 
limitam apenas ao ingresso no mercado de trabalho e à manutenção do emprego, 
mas também ao acesso à  formação profissional,  ao  emprego e  às  diferentes 
profissões, como também às condições de emprego.

Assim, de acordo com o art. 2º da Convenção n.º 111, todo 
País-membro no qual ela vigore  compromete-se a adotar e seguir uma política 
nacional destinada a promover, por meios adequados às condições e à prática 
nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria de emprego e 
profissão, objetivando a eliminação de toda discriminação nesse sentido.
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A adoção  dessa  política  iniciou-se  tardiamente  no  Brasil, 
apenas em 1995, com a promulgação da Lei n.º 9.069, que foi complementada 
pela Lei n.º 9.799, de 26 de maio de 1999, que Insere na Consolidação das Leis 
do Trabalho regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras  
providências.

Essa última lei, que acrescenta o art. 373-A à CLT, apesar 
de se destinar a corrigir as distorções de acesso ao mercado de trabalho em vista 
da discriminação por sexo, estabelece disposições que impedem a discriminação 
referente  às  relações  de  trabalho  em  situações  discriminatórias  diversas  das 
previstas na Lei n.º 9.069, ao determinar que é vedado: 

“I – publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no  
qual  haja  referência  ao  sexo,  à  idade,  à  cor  ou  situação 
familiar,  salvo  quando  a  natureza  da  atividade  a  ser  
exercida, pública e notoriamente, assim o exigir;

II – recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa 
do trabalho em razão de sexo, idade, cor, situação familiar  
ou  estado  de  gravidez,  salvo  quando  a  natureza  da  
atividade seja notória e publicamente incompatível;

III  –  considerar  o  sexo,  a  idade,  a  cor  ou  situação 
familiar  como  variável  determinante  para  fins  de 
remuneração,  formação  profissional  e  oportunidades  de 
ascensão profissional;

IV – exigir atestado ou exame, de qualquer natureza,  
para comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão 
ou permanência no emprego;

V  –  impedir  o  acesso  ou  adotar  critérios  subjetivos  
para deferimento de inscrição ou aprovação em concursos,  
em  empresas  privadas,  em  razão  de  sexo,  idade,  cor,  
situação familiar ou estado de gravidez;

VI  -  proceder  o  empregador  ou  preposto  a  revistas 
íntimas nas empregadas ou funcionárias.”

Assim, nossa proposta tem o objetivo de aprimorar a política 
pública brasileira de eliminação de toda a forma de discriminação e privilégio no 
acesso  ao  mercado  de  trabalho  e  na  manutenção  no  emprego,  conforme 
determina  a  Convenção  n.º  111  da  OIT  e,  sobretudo,  compatibilizar  nossa *
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legislação  às  determinações  previstas  nos  incisos  XXX e  XXXI  do  art.  7º  da 
Constituição Federal, que dispõem que é direito do trabalhador:

• a  proibição  de  diferença  de  salários,  de  exercício  de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil;

• a  proibição  de  qualquer  discriminação  no  tocante  a 
salário  e  critérios  de  admissão  do  trabalhador  com 
deficiência.

Essas  são  as  razões  pelas  quais  pedimos  o  apoio  dos 
Ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2008.

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 

colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas, direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto nesta 

Lei são passíveis das seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais. 

 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 

juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Paiva  

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER  

 

Seção I  

 Da Duração e Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher  
* Seção I com denominação dada pela Lei nº 9.799, 26/05/1999. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas 

nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, 

à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública 

e notoriamente, assim o exigir; 

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, 

idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja 

notória e publicamente incompatível; 
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III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 

esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar 

ou estado de gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias 

que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular 

as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao 

emprego e as condições gerais de trabalho da mulher.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/05/1999. 

 

Art. 374. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968 
 

Promulga a Convenção nº 111 da OIT sôbre 

discriminação em matéria de emprêgo e 

profissão.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 104, de 

1964, a Convenção nº 111 sôbre Discriminação em Matéria de Emprêgo e Ocupação, adotado 

pela Conferência Internacional do Trabalho em sua quadragésima-segunda sessão, a 25 de 

junho de 1958;  

 

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de 

conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses após 

o registro do Instrumento brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional do 

Trabalho a 26 de novembro de 1965.  

 

DECRETA que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  
José de Magalhães Pinto  

 

CONVENÇÃO 111 

 

Convenção concernente à discriminação em matéria de emprêgo e profissão.  

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda sessão;  

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em matéria de emprêgo 

e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão;  

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção internacional;  

CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres humanos, seja qual 

fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e desenvolvimento espiritual em 

liberdade e dignidade, em segurança econômica e com oportunidades iguais;  

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos direitos 

enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste vigésimo quinto dia 

de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo transcrita que será 

denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e profissão), 1958.  

 

ARTIGO 1º 
 

1. Para fins da presente convenção, o têrmo discriminação compreende:  

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr, sexo, religião, opinião política, 

ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de 

oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou profissão;  

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que poderá ser 

especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as organizações representativas 

de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos adequados.  

2. As distinção, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um 

determinado emprêgo não são consideradas como discriminação.  

3. Para os fins da presente convenção as palavras ¿emprêgo¿ e ¿profissão¿ incluem o acesso à 

formação profissional, ao emprêgo e às diferentes profissões, bem como as condições de 

emprêgo.  

 

ARTIGO 2º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor compromete-se a 

formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por métodos adequados 

às circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria 

de emprêgo e profissão, com objetivo de eliminar tôda discriminação nessa matéria.  

 

ARTIGO 3º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor deve, por métodos 

adequados às circunstâncias e os usos nacionais:  

a) Esforçar-se por obter a colaboração das organização de empregadores e Trabalhadores e de 

outros organismos apropriados, com o fim de favorecer a aceitação e aplicação desta política;  

b) Promulgar leis e encorajar os programas de educação próprios a assegurar esta aceitação e 

esta aplicação;  

c) Revogar tôdas as disposições legislativas e modificar tôdas as disposições ou práticas, 

administrativas que sejam incompatíveis com a referida política.  

d) Seguir a referida política no que diz respeito a emprêgos dependentes do contrôle direto de 

uma autoridade nacional;  
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e) Assegurar a aplicação da referida política nas atividades dos serviços de orientação 

profissional, formação profissional e colocação dependentes do contrôle de uma autoridade 

nacional;  

f) Indicar, nos seus relatórios anuais sôbre a aplicação da convenção, as medidas tomadas em 

conformidades com esta política e os resultados obtidos.  

 

ARTIGO 4º 

 

Não são consideradas como discriminação qualquer medidas tomadas em relação a uma pessoa 

que, individualmente, seja objeto de uma suspeita legítima de se entregar a uma atividade 

prejudicial à segurança do Estado ou cuja atividade se encontre realmente comprovada, desde 

que a referida pessoa tenha o direito de recorrer a uma instância competente, estabelecida de 

acôrdo com a prática nacional.  

 

ARTIGO 5º 

 

1. As medidas especiais de proteção ou de assistência previstas em outras convenções ou 

recomendações adotada pela Conferência Internacional do Trabalho não são consideradas como 

discriminação.  

2. Qualquer Membro pode, depois de consultadas às organizações representativas de 

empregadores e trabalhadores, quando estas existam, definir como não discriminatórias 

quaisquer outras medidas especiais que tenham por fim salvaguardar as necessidades 

particulares de pessoas em relação às quais a atribuição de uma proteção ou assistência especial 

seja de uma maneira geral, reconhecida como necessária, por razões tais como o sexo, a 

invalidez, os encargos de família ou o nível social ou cultural.  

 

ARTIGO 6º 

 

Qualquer membro que ratificar a presente convenção compromete-se a aplicá-la aos territórios 

não metropolitanos, de acôrdo com as disposições da Constituição da Organização 

Internacional do Trabalho.  

 

ARTIGO 7º 

 

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral da 

Repartição Internacional do Trabalho e por êle registradas.  

 

ARTIGO 8º 

 

1. A presente convenção somente vinculará Membros da Organização Internacional do 

Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.  

2. A convenção entrará em vigor doze meses após registradas pelo Diretor-Geral as ratificações 

de dois dos Membros.  

3. Em seguida, estas convenção entrará em vigor, para cada Membros, doze meses após a data 

do registro da respectiva ratificação.  

 

ARTIGO 9º 
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1. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la no término de 

um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção por ato 

comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por êle registrado.  

A denuncia só produzirá efeito um ano após ter sido registrada.  

2. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção que, no prazo de um ano, depois 

de expirado o período de dez anos mencionados no parágrafo anterior, e que não fizer uso da 

faculdade de denuncia prevista no presente artigo, ficará vinculado por um novo período de dez 

anos, e, em seguida, poderá denunciar a presente convenção no término de cada período de dez 

anos, observadas as condições estabelecidas no presente artigo.  

 

ARTIGO 10 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros da 

Organização Internacional do Trabalho o registro de tôdas as ratificações e denúncias que lhe 

fôrem comunicadas pelos Membros da Organização.  

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe tiver sido 

comunicada o Diretor-Geral chamará a atenção para a data em que a presente convenção entrará 

em vigor.  

 

ARTIGO 11 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretaria-Geral das 

Nações Unidas para efeitos de registro de acôrdo com o artigo 102º da Carta das Nações Unidas, 

informações completas a respeito de tôdas as ratificações e todos os atos de denúncia, que tiver 

registrado, nos têrmos dos artigos precedentes.  

 

ARTIGO 12 

 

Sempre que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho apresentará a Conferência Geral um relatório sôbre a aplicação da presente convenção 

e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão da sua revisão 

total ou parcial.  

 

ARTIGO 13 

 

No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que implique em revisão total ou parcial 

da presente convenção e salvo disposição em contrário da nova convenção:  

A ratificação da nova convenção de revisão por um Membro implicará ispo jure a denúncia 

imediata da presente convenção, não obstante o disposto no artigo 9º, e sob reserva de que a 

nova convenção de revisão tenha entrada em vigor;  

A partir da data da entrada em vigor da nova convenção, a presente convenção deixa de estar 

aberta à ratificação dos Membros.  

A presente convenção continuará, todavia, em vigor na sua forma e conteúdo para os Membros 

que a tiverem ratificado, e que não ratificarem a convenção de revisão.  

 

ARTIGO 14 

 

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.  
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O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada pela Conferência 

Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima-segunda sessão, que se 

reuniu em Genebra e que foi encerrada a 26 de junho de 1958.  

 

Em fé do que, assinaram a 5 de julho de 1958:  

 

O Presidente da Conferência,  

B. K. DAS.  

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho,  

DAVID A. MORSE.  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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